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forma resumida. em obediêncla

O DÍêsentê ContÍato Íoi ob

rnc ll. c/c art fg inc' ttt e Vl' da Lei n o

INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO'
3 e alteraçôes PosteÍiores.

conÍorme o art. 25'
ieto de
8.666/9

s

As partes elegem o Íoro da Comarca da cidade de sÃo JOAO DO PIAUI (Pl)' para diÍimrÍ

quaisquer dÚvidas decorrentes do presênte ContÍato
inam e rubrica' o Presente

E,PoÍ assim estarem lustas e contÍatadas, as partes ass

instrumento em 03 (três) vias de gual teor e para um só efeito' na Presença de duas testemunhas

Lagoa do BaÍo do Piaul (Pl)' 17 de laneiro de 2023

F

DANIEL J
. -, -: L\ | ., '7,Lv,

OAQUIM DA SILVA
PRESIDENTE

CONTRATANTE

JONELITo LACERqâ socl INDIVIDU AL DE ADVOCACIA

coNTRATADO

N^tsn a S 13 ,1À

o

TESTEMU
CPF

CPF Ãg It oi,3 o5

AV8NIDA 29 DE ABRIL,29 - CENTRO - LAGOA DO BARRO - Pl- FONE: (89) 3498'0019

ED. IOÂO BOSCO SIQUEIRA DIAS

câmarâmuniciPalldb@ gmail com

a
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PODER LEGISLATIVO
àÀúÀú T'TUUCIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI

CNP| : 00'497.196 IOOOL-7 7

d) nâo transfeÍir a outrem, no todo ou em paÍte' o Contrato firmedo com a CONTRATANTE' sem

prévia e expressa anuência desta;

e)menter,durantetodaaexecuÉodocontrato,emcompatibilidadecomaSobrigaçóêsporele
assumidas. tooas as conoi6[-JáãiãÉirúçao " 

qualiÍicaçâo exigidas no procedimento'

a)efetuaropagamentoao(a)CoNTRATADo(A)deacordocomoestabelecidonestecontratol

b)comunicarimediatamenteao(a)coNTRATADo()qualquerirregularidademaniÍestadanaexecuÇáo
do Contrato.

c) supervistonaÍ a execuÉo do ConÚato:

d) facilitar o ecesso do pêssoal, rêsponsável pelS.exgcuÉi do sêrviço' do(a) CONTRATAOO(A)' es

áreas da Câmara, registros, O*rããni"Eo, tegistaçáo é fornecer iniormaçóes necessárias ao bom

desempenho dos serviços:

e) CustêaÍ o despesas com dêslocemento' hospedagem

CONTRATADA, para conferências e treinamentos mensers.
e alimentaÉo do Pessoal da

d) A CoNTRATADA reconhece os direitos da Administraçào, em caso de rescisáo administrativa

prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93 e suas alteraçÔesi

e) 'ó 
Contrato podlrá ser resclndido, independente de notificaÉo judrcial ou exÚajudicial, de acordo

com os art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, e no caso de descumprimento de uma de Suas cláusulas,

náo senada pela parte inadimplente no prazo da notificâçáo enviada pêla outra parte;

f) Aplicam-se à execuÇáo deste Contrato e, especialmente, nos calgos omissos' ã Lei 8.666/93 e o
Código Civil Brasileiro.

CLAU ULA SEXTA - OA RESC Ão coN AL:

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

A CONÍRATANÍE e a CONTRATAOA obÍigam-se a respeitar o pÍêsente contrato em
suas cláusulas e condiçoes, incorÍendo a parte que infringir qualquer disposiçáo Contratual ou legal,
na multa rgual ao valor correspondente a 1o/o(um por cento) do valor global do Contrato, que será
pago antegralmente, qualquer que seja o tempo contÉtual decorído, inclusive se vêíificâde a
prorrogaÉo do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisâo do Contrato pela parte
inocente. caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

As despeses deconentes deste ContÍato correÍâo por conta da Dolação Orçâmentâria

NAT.DESPESA

2003 Propío 3.3.90 35

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O ContÍato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 8.666/93, ficando assegurando à
CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislaÉo que vier a ser promulgada
durante e prêstaÉo de serviços.

---FRú-eTôr , -Folire oenecun§o-- -
ATIVIDADE

{

AVENIDA 29 DEABRIL,29 - CENTRO - LAGOA DO BARRO - PI- FONE: (89) 3498.0019

! ?_ 1919 191!9,13 g'tY,'.l:
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI

CNPf : 00.497.196 / OO0L'7 I

OCONTRATANTEeoCONTRATADO,acrmaespecificados,têmentresiaiustadoso
pÍesente CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIÇOS, conforme autorizaçáo constante da

|NEX|G|B|LIOADE DE LICITAçÂO no 00í/2023, regulado pelos preceitos de direito pÚblico e

especialmente pela Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, supletivamente pelos principios da teona

geial dos contratos e disposiçôes de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas ê

condiÉes,

t

CLAUSULA PRIME IRÂ - DO OBJETO:
O presente Contrato tem como objeto ContraEçáo de pessoa física especializada para

prestaÉo de serviços profissionais de assessoraa e consultoria jurídica.

CLAUSULA SEGUNOA - DO VALOR GLOBAL:

o valor global do presente contrato está estimado ern R§ 6t2ÍXt,00 (scenta e un
nledLenbctdcl

PaÍágraÍo Prlmêlro: o valor do presente contrato será pago em't2 (dozel parcelas, de

R$ S 100,00 (ctnóo mil e cem reais) sendo a prrmeira no ato de assinatura do contrato e as demais

mensalmentê até o 5o dia Úül do mÔs subsequEntê ao vgncido.

CLAUSU TERCEIRA _ DA GÊNCIAI

a

opresentecontratoterávigência17loll2o23a3111212023,sendoapostiladoacada
exercício financeiro para adequaçáo de vãlores e dotações orçamentánas, em caso de prorÍogaÉÔ e

reajustes.
CLAUSULA OU A -oAso IGACOES A co

a) executar o presente contrzrto em estrita consonância com seus dispositivos e com a proposta

ADA:

AVENIDA29DEABRIL,29-CENTRO-LACOADOBARRO-PI-FONE:(89)3498'0019
ED. I0ÃO BOSCO SIQUEIRÁ DIAS

apresentiada;

b)Íesponsabilizar-sepelosdenoscausadosdirêtamenteàAdministraçâoouatêrceiros'
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do Contrato;

c)assumiÍporsuacontâexclusiva,todososencargosresuitantesdaexecuÇâodoobjetodo
Contrato.

camaramunicipalldb@gmatl.com

GoNTRATO N.o 00112023

PROCESSO DE INEXIBILIDAOE No (101'2023

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOAOOBARRODOPIAUI
(PIi É A EMPRESA JONELITO LACERDA SOCIEDADE

iróutoull oe ADvocAclA, oBJETIvANDo
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE

sÊnvrços PRoFlssloNAls DE AssEssoRlA E

CONSULTORIA JURIDICA,

CONTRATANTE: CÂITARA UUNICIPAL OE LAGOA DO BARRO DO PlAUl, inscrito no CNPJ/MF

sob o n" 00.a97.196/0001-71, com sede na Avenida vinte Nove de Abril,n " 29, Centro, nesta cidade,

iepresentado neste ato po1. 
-i", 

Ex. Sr. Presidente Daniel Joaquim da Silva inscrito no CPF n"

839 356.653-34

CoNTRATADO: JONELITO LACÉRDA SOCIEDAOE INDIVIDUAL OE ADVOCACIÂ, inscrita no

CNPJ n" 4O.42O.47aOoo1'18, localàade na Rua Francisco FeÍreira de

Carvalho. no 864, Centro São João do Piaui - Pl, que presta sêrviço ness€

segmento.


